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LEI No 1.669,1W 24 DE OUTUBRO DE 2012. 
Altera a redaçào do parágrafo ünico do art. 3°, da Lei n° 
1.518, de 08 de junho de 2010, que "Autoriza doar para a 
Uniao, o imóvel determinado pelo Jote n° 03 (três) da qua-
dra O  20 (vinte), constante da planta geral da cidade de 
NaviraulMS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° 0 parágrafo ünico do art. 3 0, da Lei no 1.518, de 08 de junho de 
2010, que "Autoriza a doação do imóvel n° 03 (trés) da quadra n° 20 (vinte), 
constante da planta geral da cidade para a União, passa a vigorar corn a redaçao 
seguinte: 

Art3° .............................................................. 

"lParagrafo unico. A eseritura püblica de doaçao será lavrada e registrada 
nos serviços notariais competentes, no prazo de ate S (chico) anos, contados da 
data de publicação desta Lei." 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Naviral, em 24 de outubro de 2012. 
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ZELMO DE BRIDA 
Prefeito. 
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